
PROJETO DE LEI 31/2000 
DEPUTADO FERNANDO HUGO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N0 

TORNA OBRIGATÓRIO 0 USO DO FARDAMENTO ESCOLAR NA REDE ESTADUAL DE ENSINO PÚBLICO 
E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DESPACHO: 
em de de 19 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

Ao Sr. DEPUTADO FRANCISCO AGUIAR em de 19 

O Presidente da Comissão de rflNÇTTTMTÇÃfi .iilÇTTf.A F RFnAÇÃO 

Ao Sr.DEPUTADO PAULO LINHARES __ _em de 19 

O Presidente da Comissão de EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

Ao Sr. em de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ern de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em de 19 

O Presidente da Comissão de 



V 

S I N O P S E 

PROJETO N0 de de de 19 

EMENTA-

tUTOR 

Discussão única 

Discussão inicial 

Discussão final 

Redação final 

Remessa à sanção 

# 

Sancionado em de de 19 

romulgado em de de 19 

/etado em de de 19 

'ublicado no "Diário Oficial" de de de 19 



V v 

^ 

ASSEMELHA 
. C E A R Á 

LEGlSLAnVA w% 
A i g I M f l 

PROJETO DE LEI 31 /2000 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

Em $ L ** Rec. Por. =- / i Rec. Pi 
j»Yu^e*^-o-' 

N- ; 

^ u f 

Toma obrigatório o uso do 
fardamento escolar na rede 
estadual de ensino público e 
dá outras providencias. 

Art. I o - é obrigatório o uso de farda nas escolas da rede estadual de 
ensino público, ressalvado o tumo notumo, no qual é facultativo. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

m 
Deputado Femáhdímugo 

Lídèr do PSDB 
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ASSEMBLHA 
C E A R A 

LEGiSLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto vai ao encontro do anseio da generalidade dos pais de aluno 
da rede de ensino público estadual 

Argumentam, eles, que o uso facultativo do fardamento escolar, ao 
invés de reduzir os gastos, outrossim, oneram os custos de manutenção dos 
filhos na escola pública. 

Não sendo obrigatório o uso da farda, os alunos por vaidade ou 
capricho, sentimentos quase sempre presentes na natureza humana, ou mesmo 
ínsitos a ela, os alunos querem variar a vestimenta praticamente todos os dias. 

Ora, o fato de serem alunos de escola pública não implica, 
necessariamente, que os pais tenham o mesmo padrão sócio-econômico. 
Inegável o desnível entre eles. Desta feita, os menos favorecidos querem 
competir, em termos de indumentária, com aqueles de melhor condição 
financeira, passando então os primeiros a exigir dos pais melhor qualidade 
quando da aquisição das vestes respectivas. 

Tal situação não é menos vexatória para os filhos que para os pais: os 
primeiros, porque sentem-se inferiorizados e até humilhados perante os mais 
bem trajados; os últimos, amargam a frustração de não poderem proporcionar 
o que aqueles desejam, ou seja, vestirem-se melhor e mais variadamente. 

Daí, poder até surgir conflito entre pais e filhos com implicações, 
inclusive, no rendimento escolar destes, podendo-se até mesmo inferir sem 
qualquer exagero, que é and-pedagógico o uso facultativo do fardamento 
escolar. 

Demais, o fato de ser estudante deve ser estimulado e elogiado por 
todos para que, quem o é, o seja com todo orgulho, e nada mais ostenta a 
condição de estudante do que a própria farda. 
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ASSEMBLHA 
IÍGÍSLATIVA 

Salientamos ainda, que a apresentação deste Projeto de Lei, 
independente da sua obviedade, traduz o clamor de centenas de pais que nos 
cobram hora a hora, dia a dia tal iniciativa. 

A ressalva com relação ao tumo da noite justifíca-se plenamente, pois a 
maioria dos alunos deste tumo cumprem jornada laboral, saindo, na quase 
totalidade dos casos, diretamente do trabalho para a escola. 

Arrematamos alertando para o fato de que a farda como fator de 
identificação pública do aluno evita, ou pelo menos diminuí, a infiltração de 
traficantes de drogas nos colégios, como tristemente acontece nos dias atuais. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em 11 de Abril de 2000. 
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ESTADO DO CEABÁ 

COLÉGIO ESTADUAL UCEU DO CEARA 
Praça: Gustavo Barroso, S/N — Jacarecanga 

. , Fones: 243-7197 e 223-0817 

. Oficto N.o 69/91 For ta leza-CE, 26 de agosto de 1991 
c * 

Senhor Deputado: 

A D i r e t o r i a do Colégio Estadual Liceu do Ceará, seus Corpos Técni
co, Docente, Discente, Funcionários, atendendo aos constantes re
clamos dos pais de alunos, bem como, as profundas observações de 
ex-alunos e da comunidade em geral, informam a V. Exa. o resultado 

, das guestões levantadas na Reunião de PAIS E MESTRES, realizada 
< nesta Unidade Escolar, no dia 24.08.91, em que 765 pais ou respon

sáveis por alunos (Relação anexa), após discutirem responsavelmen
te a problemática dos BAIXOS SALÁRIOS DOS PROFESSORES, tecerem sé
ri o s questionamentos em torno do FARDAMENTO ESCOLAR, enfatizando 
estes dois fatores como os prin c i p a i s responsáveis pela cri s e que 
atualmente passa a Escola Pública. 

Com relação a FARDA em caráter regular, foram unânimes as opiniões 
levando-se em consideração, não apenas o aspecto económico, mas 
também, vários outros motivos que venham pe r m i t i r a discriminação 
entre os alunos, capaz de produzir aspectos psicológicos desfavorã 
veis â formação de suas personalidades, influenciando, seriamente 
no aprendizado. 

É importante esclarecer a V. Exa. que durante a reunião os pais a-
presentaram inúmeras vantagens com relação ao USO DA FARDA, como: 

01. ECONOMIA: - A durabilidade de uma farda escolar pode chegar a 
03 anos, basta que o aluno seja zeloso. 

? 02. IGUALDADE: - A desigualdade na escola pode causar no aluno prç 
blemas desagradáveis ã sua formação. 

?' 03. SEGURANÇA; - 0 aluno fardado t r a n q u i l i z a mais os pais - f i c a 
mais protegido das delituosas ações dos marginais. 

04. IDENTIFICAÇÃO: - A farda i d e n t i f i c a o aluno dentro e fora da 
escola. 

05. Ê UMA INSTITUIÇÃO: - A farda escolar f o i instituída pela comu
nidade para o seu próprio bem. 

06. ESTIMULA AO ESTUDO: - A farda é um elemento de cultura - faz 
parte de um complexo c u l t u r a l que é a escola. Daí ser um e s t i 
mulante fo r t e capaz de motivar o aluno para o estudo. 

07. PERSONALIZA: - O uniforme escolar personaliza o estudante, tan 
to no aspecto i n d i v i d u a l como no socia l . A personalidade da es 
cola r também, está condicionada ao fardamento dos seus alunos. 

08. NÀO DISCRIMINA: - Na escola não deve haver o mais r i c o ou mais 
pobre. Enquanto o pobre, por necessidade comparece fardado dia 
riamente, o outro d e s f i l a no dia-a-dia com roupa diferente i 

Cont 
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muitas vezes não compatível com o meio educacional. 

09. ORGANIZA A ESCOLA - 0 aluno uniformizado, sem dúvida, coi 
muito para com a organização da Unida Escolar. 

10. EDUCA O ALUNO; - O estudante sem farda e o estudante fardado, a-
presentam comportamentos diferenciados, podendo prejudicar, não 
somente a instrução i n t e l e c t u a l , mas também, o seu nível educa -
cional. 

11. FACILITA O APRENDIZADO; - O aluno fardado aprende com mais faci= 
lidade, pois, guando sai de casa jã estã mais preparado para o 
desenvolvimento de suas tarefas escolares. 

12. VALORIZA O ESTUDANTE; - O símbolo mais f o r t e do estudante é, e v i 
dentemente, a sua farda. É intocável. 

13. FORTALECE A CLASSE; — A farda é a p r i n c i p a l característica do es 
tudante. A classe es t u d a n t i l é f o r t e pelo valor social do seu tt
n i f orme. 

14. FACILITA AS ATIVIDADES CÍVICAS: - Hasteamento da Bandeira, cãnti 
co do Hino Nacional, da Independência, do Liceu, bem como, ou
tras atividades cívicas, desapareceram da Escola Pública, por 
f a l t a do uso da farda pelos alunos. 

15. Como sabemos, um p o l i t i c o , quando depatado estadual, sem prévia 
consulta aos educadores, aos alunos, aos pais de alunos, nuzn ver 
dadeiro desrespeito a toda comunidade cearense, resolveu acabar 
com a farda na Escola Pública, deixando-a opcional - fa t o r 
vem desorganizando as escolas em todo o estado e desarticulai.. 
as atividades, tanto no compo administrativo como no pedagógico, 
assim como, a ordem e a d i s c i p l i n a dentro de cada escola. 

Infellsmente, por ser opcional o uso da farda, o aluno veste-a no dia 
que deseja, exceto os f i l h o s de pais verdadeiramente pobres. Estes 
comparecem fardados com muita assiduidade. Daí o nosso posicionamen
to contrário ao autor desse inoportuno projeto. Como é possível um 
pai pobre manter seus f i l h o s na escola se não for a FARDA ? Estamos 
informados de que nas Escolas Públicas mais de 90% dos alunos primam 
pelo seu FARDAMENTO em carãter REGULAR. 

Não queremos aqui apresentar nenhuma crítica, mas, não t e r i a sido 
mais t r i u n f a n t e se o autor dessa infausta idéia tivesse s o l i c i t a d o 
um ABONO-FARDAMENTO para o aluno carente ? 

Diante do que acima expomos e considerando o grande desejo de z.c5o 
os que fazem esta comunidade, de ver esta secular Instituição Bducc. 
cional crescer cada vez mais, objetivando a conquista de um status 
mais condizente com a sua própria história, não obstante as profun -
das dificuldades que estamos vivendo no momento, sem receber um só 
centavo da Secretaria de Educação hã 10(dez) meses, para a devida ma 
nutenção desta Casa que mantém uma família de 4.500 pessoas, vimos, 
com o devido respeito, s o l i c i t a r de V.Exa. a possibilidade de, junto 
ao LEGISLATIVO CEARENSE encaminhar a nossa pretensão de REVOGAR a LEI 
11.196/86, já conhecida como a "A LEI DA DESORGANIZAÇÃO ESCOLAR" que 
somente desajuste tem causado à Escola Pública, desorganizando a vida 
administrativa e di f i c u l t a n d o as complexas tarefas do Educador, e ain 
da, onerando o bolso dos pais com roupas no dia-a-dia para os f i l h o s , 
quando uma sõ farda seria suficiente para todo o ano l e t i v o . 

Contentes ficaríamos e sensivelmente agradecidos a V. Exa., como tam
bém, a todos os que se alinhem a este BEM COMUM, se pudéssemos, no 
próximo ano l e t i v o de 1992, ver concretizados os nossos sonhos de re
ver a Escola Pública do Cearã com a sua secular indumentária. 

Por oportuno, desejamos a V. Exa. uma profícua carreira política, 
ao mesmo tempo, apresentar os nossos protestos de elevada estima 
d i s t i n t a consideração. 

e 
.e 

Atenc^joe amente 

C r n f l A AAAAAA 
' muê~j**> 

EXMO. SR. DEPUTADO FERNANDO HUGO 
MD. Membro da Comissão de Educação 
NSSTA. " 9Ul9-M*> <zu~a+^ 

Ottt? Boi ^ un» 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARA 
- *» 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS QUE DESEJAM A VOL 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARATER REGULAR: 

01. JA CcVWPw . .iS<u^b.<a, SÀÀ&A*? 
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04 JOM^I^. . eas/rw.. fíojvtohz,.... .j.. 
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13, 

iose.-. oe. Jr. fnçj ú a. 
l^j.tvQ.Q nuuA 

20., $&rDfi. MoW.W. mm?. 
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Jofet*)*^^ . 
íjjjhviftfíç.. fafoify 
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" Y.. .Www. ffemÍQ. ..ck.. 2 9 y p * . . .V^PWW. .UPíHfW.. .C/t*.. 
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3 c. rrTtjww» 
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3ft/.K-PwA.W?V->ft-.. '. 

. tS&yrgp,. ,<â... .JVawifta 
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4 . . 

. S< ̂ W ^ W ; . ?iEk-. 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARÂ 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS ̂ UE DESEJAM A VOL 
ESCOLA PÓBLICA, EM CARATER REGULAR: 

Olfá 

^ 

04 Q i f o ^ . f y ^ ^ J + t â M . M 
aU^VFrrf? rt-."?? /R^T^v. Q*. i^U^ 
06. ̂ pgwrv^n^-. íU. .QUwppk .Sû aAu. 
o? ."ktL *4A .COWVA .y^AHx^xcya ^Jx. júwxfi* 

A NA 

08 . 6tej%. WVítf???. .^A»?. 
09.<̂ WN\ . Í W W A , .4 .̂vmvv 
10.. 
11 C-Oníót. ffrJâe'' ^Lrfeir*. tU €>o^«, 

1 2 f ^ Ã | ^ . ^ 
13^%)L ^ « 4 4 * * 
14.. .ÒK ̂ ô u w . .^AVlis 

PÃ¥A.M^iVÍm-
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15. 
16.. 

1 8 . . 
i 9 . . ^ . r & r & t f ? * . ^ ^ . ^ ^ - r / ^ O 

zo.Kw. AJiL .̂ )liiaJiã. .(&>. .èftíKí 

^.. rmep. 
t̂ uo-VU.AJO.S .Iff^Uc 

21 iítt?^. .^'fc ,úumM_. 
22:\fòÍfc^ 
23. Mon cx. i^ne.. FWvx-.. d f t . .ÇJIÇÇS-
24. J\Wi\ÇK,. $£CÚp-ÍQ.. -CoJffe 
2 5 .^swcv ^mSkk. jdtai-£KvÃ&v 
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2 8. y ^ V / V d / . í̂5> y t f & w / t 
2 9. KtyPfffet: 
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31 . ^ W ^ 

32. A j ! 
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35. XxM**'* ' . . tf<C<<&r. * ^ r , . f^y-- —ca=f- • 
36. B ^ ^ ? ? * . .^Wvr^Tf*. . b v r W T í f W í v » 
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4o. x̂ MM̂ ŷ çÀ̂ ^ % L̂̂ /utAy, .í̂ 4v?v.... 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARÃ 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS QUE DESEJAM A VOLTA 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARÃTER REGULAR: 

01 Joidiz^^j^ufi. oh.. 
Ò2.QOAV*>PV^^ . f e o í ^ v ^ 

.V*W^Xn(Í^. MÚMb*, ^ í l ^ ^ t&KW^ -" 

r...^..Ú^^.A'i^..\ 
tá. .QL9r̂ . / C ^ ^ L ^ . 
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oO 
05 

TC91, 

06-
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O B W Q ^ V T T . f t j f à '.S... J Ã Í ^ ^ 
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3 i ( % ^ C ^ < # á . . ^ x ^ k ^ ^ . . 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARA 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS fíUE DESEJAM A VOLT. 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARÃTER REGULAR: 

01 P ^ & T U A . . J iMwa . A M i M r f k f â p ' . . . 
. .SJ-ltía.. OM^JO 

0 3 . * ^ K J ^ ^ .%w^q^.^/^^bwu 
04 .T.;0. fHft. claa .̂ ewífe.-w 
05.2Wt«fc&.. .. j ^ . .l^UCL 
06^AW(x. %)hl*. MabtjuA**. 
o? ̂ ^i<^ií\cm. é^(^J^:.(^Ú7-.... 
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09.]$><*V^ . .fe^Me,t>C. . & v t . £ f L o f i J « U 

" i^^rfsss^i^ 

RDA NA 

i A • . v + t . . - w . w ? . yV%S . V U.-V^.S 

12.%UUÀZJL. { [ A Â ^ ^ Y / A A ^ S . _ 
13 W^4^.^%%. QXJt/ajAA.jL&f^&i 
1 .£q4<*$.?^; 
15. v M k A B^Ww m. x̂ Xluu 
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1 9. Áfifu]^ L/ÍUV£)\ d t .jftáiTP. j 
20 JDOw. e y M ^ . ̂ U. .MW) 
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ii^mauncti&dçu.. ^c/.. ^ . . ^M44 ̂  
23; f?*MX*tytifL .Al. Xú\ J i . 
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2 7 % ^ ^ . $ ( % ^ ^ r ^ T B f â j W 
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32 . ^ W i i . . . 

l^^^^n^.^ 
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iGC&í^ftZ&sr-W. (Ua à^i&Á ã#MAc\\ 

. v.G&%úirtf..Qxfaib..&'e..ytt/Spr?..CC/&.^. 
.38 . .1/1 v ^ . ^ .Jck..C(?"V.(L^c^., ^ t Q ) ^ ^ , . , . 

' ÍLÊÍ^ '^ ' '̂ ^—4 •̂ 
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•tSAfW?. T i x i.T̂ Ò .". 
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% 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARA 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS QUE DESEJAM A VOL 
ESCOLA PUBLICA, EM CARATER REGULAR: 

01 . 

02. &At.er?^, 4 y ) q ^ . Q t & v f ô . . . ^ . ^ r t ^ 

O3^^^. - / f f i^^^ l - .0 
04 MCUA*. .QM<*\ itó. .& 
osíyílívwpv.; 
oe j(8?.dí4&.. .Q sW^^>^.. AJZ. ̂ r. 
07.»UVVtrt ^ ^ ^ d t K . M . . Í^>ry? . ^fY.&frTY ^ 
0 8. yfaW4\ <M 

09. JiWí^ âçmh?* Rfa. .^^-^(ÍV?^ 
loj^A^w^wm.^ 

4P 

ii..M%w.. . Gn&fw.. . f e t í ^ ^ . .^fnq49 
1^. 6 .?-^Í9??... ^ j ^ t t^m/j tyar/ficlQ 

13&úyt*hr3 . ^ f s ^ Q n . 
u.%hm. .ãÍMíku.. . a^MáM* 
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16. . t$&âd&> .JlwÁt : 
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" J U Á * r f c r w . i w ^ . y 

#k âmâm. S/uk.w.'Sifoa.* 
23 J ^ r a ^ W W o . . ' J i / v C L . . . . " 
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35. tyyja-nLii.. Mctil 
3G. XvLàTi :ç/.<?. . ^ f iJ.^.L . . h O.̂ vTAO 

3 7 , . . G ^ ^ . ^ M . ^ _ M \ ^ . . . . . 
38... .Ao^C^*^}. ^pt^Y' .• -. 
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i & W 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARÂ 
' >. 

V " 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS QUE DESEJAM A VOLTA 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARATER REGULAR: . . , 

^ •m^^ fm-^ - ^ ' ^ ^ 
02*A^&y. h k & f r f t f A t . ̂ ^ W i -
OlWlqnMl A l r t ^ / y ^ ^ m ] a C(7T 
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04 Wq^L Q&.Q^(iJ!&^^ 
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COLÉGIO. ESTADUAL LICEU DO CEARÂ 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS QUE DESEJAM A VOLTA' 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARATER REGULAR: 

01 áwji*. . IflefrÁte.. 
02 . Õ M O j ^ t c L . DíidSJ^CK . . w L ^ o - . 
oa. ff\íww^. TOJÍC.^ . 
04 / f / . 
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09.^ VÇVÃ-.^K>.VÍ-/. Ac^r^CA. A^^U XÇ^, 
10. h ^ C L * ^ . ^ ^ 
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i s . Q m U Z ^ . / I W M . ^ / ^ Z ^ . < % 4 % ^ r 
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3 9 . ^ 8 / % W 3 ^ ^ 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARA 
V ' - ' 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS QUE DESEJAM A VOLTA D 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARÃTER REGULAR: 
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\ l . . . 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARA 

03 

04 

os: 
06. 

07 

08 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS QUE DESEJAM A VOLT 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARATER REGULAR: , ™ v 

oi W^?.. we/. . .jWAR ̂ .-W... r Z . 
o2i/i02Lfa~ .(df-.^Ck^.gjbu.. &&pí<7..dl&?. • Scuxifh? 
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. f i g ^ ^ ^ ^ V r t l o . . 15 

16. ̂ Ç&VP... rvv ̂ . y^y-
^ t . 

17. í ^ i^? .^ . . . ̂ T ^ f f ? ; 
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19.. AOfc.. .l̂ WMfr, ../UÇqw-w^ 
2 0 . . . ^ ( k ^ / ^ / 

2 1 . . ^ f / \ . ^ W 
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'T^G^ r. .I^ZvC... .1 
" - tiifis*^Tx -^^f- &y 

t f r <? ^ / j r ^ < 2 - $ L r <7 

• • • * • • ««̂  ̂ '̂"̂̂ •̂̂•V̂^̂  •*•'•*>••••••••••••••••••••••• 
32. i^U^ViZ^jT)^ . . . *Jfótá^4C<Zyrf 
33* 'Sy**^* iA^C^^^i í» nAMVVCp mà* 

34 .%Vyí4««ífVf!. .f«?^utfv!- . . iwa. 
ss^WA..cta.. L...^.miiWMz 
36. ̂ & % : < & . 

37. W&tàjc. aR#. A .Á/W. 
38. .QrjioàvW*.. .•{/J^kJ-wiC. . .QvvtU . .&W&rÉf. 

39. yhtpnia.. f, /J (ííandai aO 
40. íiWwí.. .fekw.. A . P.tWQ. 
4i.. . M W L . m W . dl .MWA 

ÍA. cu UMtvo _ 44. yjyuw. ^ i t O A ^ . . rs -̂. 
< 5. . tH^Q^A-... lOv/laV^U-. .«Í^WvwevvvWJ, 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARA 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS pUE DESEJAM A VOLT 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARÃTER REGULAR: 

ARDA NA 

'.jflwífi..../ 
A.#^úcXvxxr?4K 

JU*. txx< '_nA_. Y . V > 

^ * * v i » v • • • v • * * * * * * * * * • * w—v 

12^0*.. .Qc^v^íS!. /cU. ..$JUu-Ub*> 
13. AĤ ODI . .4lQ*íX\ . JBí.^w\. 
14 .^Ori^rT^em^r^^b. de. Alxiú.... 
15.:.%W. Wwdu 
i6..TW_ .(íS^P.vy^A., .T, VUHQ . 
17 JM?m>. .lUU&(gajKk4$ 
isMXlQHUa.. .«ÍWIWCV. . . ^ % L \ \ m b ; 
19 Ir^r'^.":"P. 4^: .6^*^ "Tt-c^c^>-' ~ 

'(.. .^sr/teAtcíé. 
.fop'/:0,. AJrrA. .fa. fifa: 

t S f r i 

~2^x^-

... 

TKuda. .rfhéif&i. 
vm*. ̂ Wk ..-M^o. 

27.. /̂ anicN.. .yWQócuv.. 
///Ct /]>ií<í. CTs^LL ./._ . 28..^f.. /l^lá.. . f j ^ ^ ^ . - , 

29.Ji.VáríQlC:'i.-' 

? o 

U&l UO : 

34.. .7UMMH . ;(J.-. .fêwMi* ^ 
35. í4ila^. .À<*X**A . .^wL^. . íkÀZfa 
36. íl>P^cb. .(Ssjioco . -IFí rtWofte). 
37. ^ # ^ . ^ # : . t S ^ 
^. &>-p£A*a Qm^A ww*. 

4 9 Q f t ^ J Í J ^ n ^ . % l o y Y ^ r . . Y ^ r . ^ ^ ^ ^ T . . , . 
4i .B^>nAV^a. .K^AnA^. .U^on^v. yy^tti^niK 
o..l:mnçj/^a.Uud(<03a5/ íva, 
3 Jbju.VQrfnÀsv. .cS>*. ADl^ 

ábt. 
Ur^juÁo 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARA 
r;—u" 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS QUE DESEJAM A VOLT 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARATER REGULAR: 

3 
•k. JIM^P. 
- ^ 3 7 7 7 

L^iWO. . . ^tí .M»̂ ./LÍ1, , 
oe. . de. ̂ a f i . v f a .ch. .SÍÍVA .VJ i OOiX, 
07. .é^Q-. KoVUiíõ. & L .4Â<i9.ii^fi} , 
08xjW*f^ .V^RácC^ . . ^ s è & Ç ^ à 
os. .ôcton^.illqm.^c^voo. cU-..ê<Pu^-

^ M ^ / L ^ v ^ í l asM.&o • • 
% iQ+lcWA M o A c x A i 

.'fL?. ''ê.i. J/tiCtà* 

..<ÍF..~à/.ÂMfr. 
VV ' V " ' 
LCLOl/Lt) 

isn^wam^.. PU. .r.c .̂ 
16 ^ p k r r J ^ & . . XQaAs . à-P./s% 
iv.&A^xv^. . â/x-.. .̂ vvl-Jcu 
] 8>V7a^Pr /^J. Sft . .X^wGJSJ&T. .Sn-M^e*. 

^ ^ W o . . . .cÇjP^ . ...... ... . 
20 . f í A ^ W . ^ M A JWf i í ^MwVVl 

• • • • • «x f? » * • • • • " • 
t — C / _ • _ 4 — _ ^ X L O ̂  

^1 tfopmq&ç. .W 
2 2 . % ^ . / 1 ^ r f . . ^ W •vvO ; 

28 

29 
10. 

rt^YÁ ^ ./fA . jyiffr: 
'T\t^jg^ . ̂ ÕcWk^a 

26. .i&gw*. ywtà. .jMMOMí.- y 
27. ytS&fc.. .CÔ^i.. io^K .£&tohQ6 . . . . 

. .^XXV^NK , ̂ # > . ^ 
- - . ^ V p > f . . . . . ^ X t P . . . . . / ' 
ai.j/^OPÀVoLdL . -àf. .KCAÍÍ. 

32-JTW. . k l . ^ . ^ . W . 
33. . ^ A ^ y ^ J k ^ . . . t x ^ ^ . ^ W Í W A Í 

34.. ̂ 4 ] ^ ^ ti-A 9-^-'- . ^AWw. . . . 
3i. . ç ? T . m ? . 9 ^ ^ 
36. . d i ^a^MA^ y , A . .. 
•37 *. \jía2aíJ>2Íti. tA&ía$ .CU^MIO 
3 R . . 3 ^ ^ & v 
sg.^wRgrvÀ. .Sá/fl 

•vOV^Q-ÍVi 

ic.tfiÚk^.rtítf.ârM 
a. \JfÃú/r&i. fâ<M.bft&. ticfa. SMÀ 
< 2. J\Aonp- J\uun.^U.cift ú . Ç \̂jdcOT\tÃ-. 
4 a. f »VuVLa . I ^ W ^ . . . . . 

**>. .^^ss^3. Çr^V - V 
-v^O~ 

<*.%>toV#kt. V)-.Qhxkt .da-, .^Li^o.,... 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARA 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS PUE DESEJAM A V 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARÃTER REGULAR: 

01. Ô^SftJk- • $0 <**vfiAv . GWWl^X 
02&MvXrrxp6'- .Tyia^q^u^ 
03yp56.. G otfXMufi. • fi/o 
uApPCi-tx. . í f ^ r c ^ W í . . ^ 
O ^ í l j U V ^ * - ! ^ ^ SiQv**-• •-uJ- v - . -

oe.MoA .̂ .jf. §9.<f)jM>.. cua.. .. ty<€raa 
0 7 ^ 6 ^ V ^ ^ 
os .^i^.9^a^u^ ^ íjíja..tkW Ĵu^A 
o 9 . ̂ e^v ./o-cALec 
it&fwulc.* . ^ U ^ U ^ ^ d . . ^ .^Sh^^^rr: ^ . < ? c r u J^K< . . ^s^^dí r^x^ . rr. 

j $ # J ^ i & é r^ê f / rK l . . . . . j , . . . . . . . . . . . . 
A . ̂ . ^1? :? . 

farj ; 
A 

RDA NA 

milow 

omo.. 

. ./&Ju<rte. 
..Ai.. Z&VXQL, 

.. fô^moE, Aicd^no. 
XNausáwAD. .<ASU. lO.V.TCv̂ . 

? v 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

^rnho. .̂ fífra. -̂ V 
, UfanQStCK . . . . ̂ / í y«t 

* * * * « « « r * ^ * » * V • « • • M * 

^nctííPi.níÍH^ftp. 
.^0.% 
..JW—•' 

p̂ . .-fê&êk*-.., 
^ c k ( £ i ^ . . . . . 
-.dk.-̂ .U«^ 

Jt . D 

. ^ f í V ^ . 

it::::::::::::::::::. 
ú!h.&f.iJ?} 
fttijte 

- - - - - , , ^ - y - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

. H ^ ^ . ABK. Y&ftK fttay. ; 
rrvni /J^TnÓUflf l c í * r/pxyrv 

• • • «/̂  ̂  • • ~ • • • «n» • • • * • # >•••«•••*•••(•** 
^qu^.o^.vWf^ 
tTT/rvNm /ÍY\ii rVM-w n U 

UCf\. 

(AaÇcçpç^.lfí^!^ 
. ... ^ 4 ...M.écwjM. 
.vStfft̂ ÚO*. . .̂ P,. ^O^mmBQ; 

. J o ^ . ^ ^ . ^ Z 
?M%^. .(if. 0)^PuM<Y^[ 

. ,-r/|coí>A. ^ " í a i j ^ ^ f i ! .^fMç}£V.^.T&iJi9Ó>i-.. ; . 

. PmJt-W . 3(}áJUJ&,. cêx. SÍMML. 

. .7$fó>. . j U JskíK . 
:&wMdk. ?i$4t?.ctf:g&&fíL 

•\ H. 

•i5 

, c h ^ à ^ ^ J á .JmíW... 
.Jí\aayw^" ARQ .CCv̂ jeo ; 
j ? ^ ^ yr(Urua. .Qlweira... ' 
t^/k&tâ ^**^ ét-tâj&aJx*-
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARÂ 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS QUE DESEJAM A VOLTAR 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARATER REGULAR: 

IftR. .íh %yrJ; 
JUAJÛ J Utû .. 

08 

09 

í̂ ytí-
• • r » i • w» * *w / » * * » 

jffijttà&..âmQ, 
os.. ^W^wfvxy., . W .̂'. S^JV. 
06. .oWA.. # ^ . .OTU. 
0 7 ^ ^ < c . e # ^ ^ 
B. á: -fàLuXZí. . ^«Mj i fò J^tjiAiMò. 

. íCWirww ̂  r^M^ído. T^m^u^a,. <5^Afu 
10^.^ árf.fMQÇ.Q. .dc/.SwMc* : 
xiDStm. Mú.. iXmfcu. 

• 12.. . . '.. 
13. - y^í/í ^ • (PP&éJi 
14 ̂ / e f . ; / rn^wL.. j , 
15. JtW^ A^^vCi, M f . ^ h ^ . ívô**; « 
ie.. JWdano. ^ / l o^n^ i^L /%w%c^ ' 
II.TCZVÁ*/. {(Ayiá#fK. Acê^-. 
is. .O/yvou. Sft^úx,. . .í3^Vy>^;c^... 
i P . . 3 . 9 ^ / ^ ^ . . ^ . . ^ ' ^ ^ ^ ' 
20 . . .'S^TW^^CSTAO. 

. 2i . ô h ^ a .Itfen^c^ ac. Jíteo^U 

>Uv-

24 .. .CírsA** A^^AJTK^A^CZ 

25.. áWOlc+tCA . . W W A . Í 
26. .&#U%& -fôtat' 
27. ÁCXÍLÚ̂  .. ítír ̂ a/.(^o_ 
2 %yÚàtU . . ^ ^ ? u j ^ % 7 & y . .C&IA«%°. 
29y^PX<'?^^W^. 
aoJvwnrf-.^... .. . ^ f . .~TT7^7 
3iOv%u^cay a>/. de, .^aUho. 

^ m . ^ ^ 
33rí?.̂ . .fawfip... jwjp.. .á̂ s.-. 
34 r ^ f . . . ^ m , 
35. ^ 5 ^ ^ m ^ ^ b . du . . 
. . Oy.-j/iji//. Á/Inhm (MJrthp ír\ LnAtttJf/Á . 3 U . % ^ y # W : . 

37.^.(a^.Jkvu 
3 D . ^ r ^ ^ ^ . ^ ^ K . , 

. ^H-^h.-^rl/^ 

i , j u d j ^ U i . . . 

JAc&CéL.. JhipM.a.. 

my. ãwfyp. Á SCUACK 
a.̂ lnróa ...ifópáx. íl-. iiOouacu...::., : 
. - . : . f i rwma.. i%d.d&.. .ÇQ^q 
• ̂ y^^r^:[^Çui-i^.. Cêrffe*. ^ . •JrGK$s6>.: 
.. Jlaúct/ y. - J&ay. (^ulck^... t<%t&á#P. 

'(lllot?0maM . ' K C M M . . ê t ÍDlZDc^ • 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARÂ 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS fiVSE DESEJAM A V 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARATER REGULAR: ^ } 

i ! . Á ^ ^ ^ ç k ^ , . J o . .dqfv. 
tua. sManikjwe. .^oritTu/^..,.. 
Juo. cb. .tjgtoaa^wte. !t(j.onUMÒ 

04 . l i l * .dc*.. wJainQ^ . c5i:7X/.-§.c .̂ 
.^fc^ ^cou^ . .wlVfy^W." 05 

067M.S..T^a</L 
07 
oe^-vu^ct^íL 
o s . i Z ^ ^ ^ ^ w . . 
\0JjJ(VlU2. . ç & t f f f f * . 
XXlp&Ui 

v&s. 

— ^w--. '. ílõr — 
. < S 5 ^ ^ ? ^ ^ O 
Á&'wXfan&dti"t 

12K%&* ^yÍ%^^^^/JWW: ./tUt 

Sk^Sfkjfm-.-•o-
14. / . L A ^ A o ^ . JJÍJlXVWVcv.^ J - S J W \ O ^ r o j ^ 

is.-Arux.. .çgçra.. .Tlç^Q.. .do»... ̂ xha/ 
i e. .4^?. .•tosE. .44. .ÇWÃfp.. Sjdfto, 
17. .'Sr??, ^OKS-AM^ . ^Ojo^CTí . fT^bwuêJ • 
18. .Y -rVlvo . . ílO .'Í0WCÍ'OM"«k) 

i ?. .jmaatanJiclíx. ..de.... jBnJiO 
20. I v ^ J ^ P . 
21. GV^QX^ . .Sî Cuo.. tttoanocua 

..vU^kfo.ÍM^OA. 

'fw?.áP&óf?*. ^tírrj?K. 
; J ^ ^ ^ ^ V ^ T S S H ^ . . L ^ O f P l . . ^ V « V v ^ « s » ^ . 

" - ^ o JCZ... XX.JwiÁa, 
xbe.. .\XTmc$. 

3i.. yme&í mes.. w/fia^r. , ^K. 
32. ..«yuxk .CtfyfM. OOv .M.Q.1toA^UJ^uIWT-.. 
33. '̂ ."^e^vvxa. h*j> JU-UJO.AO.-O , íTlmURq 
34 . .J^Y. . . ̂  . . CÍkÍ^. y_ 
35 . S & ^ Z Y Ó ? . . . ^ c ^ n ^ k . . . ^ Í V f . . ̂ ^ J ^ C ^ T í í W . . 
3 6 .Jmm. mmm. 
37 .mi |̂cb.j%.ciM.. Lurra 
SB.JXÍ. . .tê cv-Vkw.. .ccviXVv.. barCà, .' 
39. JrA.. - A. rfçi. jSfrH&— n ^ 

m f f i . . .fáufrMçarw. 
... ^ . . r . J&ffM. S0£nrx£>à£> • 
:. .íon'ffi QT*.. di 

•10 
4 1 . . ^ 

'O.^.vjfkiÀQ AlQXRIWÇpfe. ^ W . ^ . 
. - ^ ( á c 
• SÇWÃ L.-r'i¥&.&}fy/>#<'£> 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARA 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS QUE DESEJAM A VOLTA DA 
ESCOĴ  PÓBLICA, EM̂ CAR&TER REGULAR: 

m ^TA/zuiJt^ ^mmfi^ /JQ /hvJc--
UJL •^^L l t - r in rV» • • • • . • t» ,7*i f •'VY • • • i * T « y t • • VJ» 

02. .^CWAM. . .temcc. A Y. 
03^a^)$SAJÚ>^ Jajurarwx 
04.%*^. 
05, 
o e^OÍÍMVPH. í 
o w ^ ^ i ^ í ? . 
08. 

09 

10 

11 

iS.OvCCSOOA, . . fz/MJb^. 
13, SiUjaA^l^fòia .étà-it&ièè&Ví. 

Í4 . iio.. ) dft .á . i taiAfe 
is. . famlsoN.^ci .?k ^ I - ^ U A 16... 
11 . / . 
1 

WT^.((4.(#?7%<í^ 
8 . . . ^ % ^ A ^ r ^ . 

ie..j/ma.. .^^ZB^x... UiH^wc. .Tmco^. r 
20 MqMGíÀíÍH, k ç & w l À Q * . . .dL^.. . Ç I U Q C C L ^ .. 

22. .̂ î LãakXXÀja,- .NnOftî wLc... -Vò-J^ío- • S^x \ ^xwd^ r \ 
23. _ ^ 4 % W ^ r ^ % 
24... .U.. ' : ^ W ^ X S ^ . XV?^ 
2 5 j ^ ^ M R . .$kfUà .S^À^is-p.^, 
2i 

2 

lt. 

* • * * * W * * • • * ? * V • • * • • • * • * * # # » « • • * * * »^%a » "TT * * * * * r * * * * * • » 

5^EfiK^«V• 33^3. .S^AÀÃW^. 
6 . . " C V ^ ^ ^ ^ l ^ J ^ A . . . 
?. A ^ ^ . ^ . mx^hu 

28. 

29. 

30. 

». dLWv?. ^ 
cww^y. ̂ MjW&b Aofev.. j&M 'a 

si JpfiMvrtyfa.. .DTDomw 
.méd. .dA .OiíoMm 

ra. 

32. ^ 

33, raU,^ A-ft&i^rlf^MW, 
34 Xójfor.. .ç. .nr^d.^./ 

35^jW^.^<^^ dp..â.Úwáte 
3 6 ( A 
37.. fcWit M k± KÍiwfà. jfà. Dim LÍC A . /. 
38. ."tóMo .2- .Ga^ ;^ ; 
39...($X^Jl<&? 
40. .CVfV^f?. 'd^. 
/a. & k r , . & r A . . .^ Í Í c . r tG; . . . . . . 5 -

J2. . . á ^ * ^ ? . 

Vf.'?.*?} y l ^CPA^P. ' ^ , . . 

X U Á M J C . .-.G&TvnSiA.,. . R J ^ ^ P . 
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COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARÂ 

ASSINATURAS DOS PAIS DE ALUNOS (QUE DESEJAM A VOLT 
ESCOLA PÚBLICA, EM CARATER REGULAR: 

^<nj^r. 
OJvrOPl 04 CW^UktíAfiSih^.^A^^h.^ ÂP. QJltíÁi 

c ^ w ^ ^ W v m . hap?. ̂ W » . 
oe.f ,. . 
07. \SÍ^JXAVVQJ^VV. . yj/ovO^BA.. .cu^,.. J^^i^c^&^j 
os. KAGuL fflovwvèfâs.. AlaW^a 
os .dt^.jrprfiei. 
10 í^^^êf^J^ S*9f&. 
12. Cáunuak.: : 
13. .-k.Sil^: £*$rr. 
14. H M M . SS&VA-

fi rõ D é i -
15 •̂ f̂ .̂̂ ^^^^V t̂ v * ^^h^-i^^ í̂̂ ** ̂ ^^^"^^^•^^í' y**» *********************** 

16 . Á^?^f4y/tá .JM»7?. 
iv. .Tpa>u ,̂-. . djL. .SaUrV̂ r-. 
is.. JbiKideav».... ^m&P.... JW57)4> 
1 9 ^ A I n i a N ^ ^ L . JNXU^O. .ÔUuexru^ 
2 0 ^ ^ ^ . " 

Ytftewffa.. .Yn^yfK 
á?*... fty.Tft 

24. C ^ ^ M X ^ ^ ^ .40ÂbA 
25. Jl?. .ÇU. .^^^JWv.^dçS. CMÒ^ 

26 iraâ ÇQ.. ftnàíoôe ̂ onópo. 
2?. Z/;^ £?JWf. . . 
28. 

29. 

30. 

3 1 . 

32. 

^ Mmwt: ! 
. StyxÚH.HQWl v . 

. êMmkm.. MJWK*:. . À. 
Ufaw.Jfc2:. JXQ^> 

;5* 

3 3 . b ( ^ 4 ^ . Q ^ A 4 4 ^ Í W ^ W > ^ . ^ . 
i . j ^ y & a ^ w r ^ . v^i . tífc-" 

fc? . J&.̂ rí- ftf?. . f̂.̂  . . 
34 

36. .j&wMa. .^MVA. 
iiyúíz. .%itd4&. .d..ajUuóc^ 
ssTj^.n^w. cto«5?.U?9Çí .dA. iSroa ' 
39XÍJ>AW*. .i/}ava. .iW.̂ JWiSfc'.. .CÍl/rp/joO 
4u.^l^vwl^>^.<vv. - ç ^ . .^"fty.tíc 
Ai. ./H?. .<ÍP.S.6G^Q^ ..^teíttac^ 
4 2. fiáijfíL fétfPA J i m m . PP4. j /wtçi . . . . 
^3^222^ 
:«.. . ^ L ^ C L n o . . .^úot fX^O OGL. .SS^NÍAJCI, 

kgu .'Joíuwx .^i^vuv .-rvc^uro^o-íp!".. 
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I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria Juridica desta Casa de Leis, 
com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1o, inciso V, a fim de emitir-se 
parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n.° 0031/2000, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Deputado Fernando Hugo, que Toma obrigatório o uso do fardamento 
escolar na rede pública de ensino e dá outras providências." 

II-ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

" Art. 18. A organização político-
administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, todos 
autónomos, nos termos desta Constituição." 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1°, in verbis: 

" Art. 25. Os Estados organizam-se e 
regem-se pelas Consfítu/ções e leis que 
adotarem, observados os princípios desta 
Constituição. 
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§ 1o. Sâo reservados aos Estados as 
competências que nâo ihes sejam vedadas por 
esta Constituição." 

Dispõe ainda a Carta Magna Federal, em seu artigos 23, inciso V e 24, 
inciso IX, respectivamente "in verbis": 

"Art. 23. Ê competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, e dos 
Municípios: 

V - proporcionar os meios de aceso à 
cultura, à educação e á ciência. 

24. Compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

IX - educação, cultura, ensino e 
desporto:" 

É, também, norma elencada na Constituição do Estado do Ceará: 
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"Art. 15. Ê competência comum da Uniâo, 
dos Estados, do Distrito Federai, e dos 
Municípios: 

V - proporcionar os meios de aceso à 
cuitura, à educação e à ciência. 

Art. 16. Compete à Uniâo, aos Estados e 
ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

IX -
desporto:" 

educação, cultura, ensino e 

Vimos que a matéria a que se refere o projeto de lei sub examine está 
elencada nas Constituições Federal e Estadual. 

O art. 24 da CF prevê as regras de competência concorrente entre a 
União, aos Estados e ao Distrito federal, para legislar concorrentemente sobre 
educação, cultura e desporto. É pacífico que o Estado-Membro, possui 
competência concorrente para legislar sobre educação, cultura, ensino e 
desporto, nos termos do art. 24, IX, da Carta Magna Federal e art. 16, IX da 
Carta Magna Estadual. 
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Entretanto, o projeto de lei em análise enfoca, sem sombra de dúvidas, 
matéria relacionada com a estrutura organizacional do estado, especificamente 
disposição e funcionamento da administração estadual, cuja iniciativa é 
privativa do Governador do Estado do Ceará prevista no art. 88 da Carta 
Magna Estadual, in verbis: 

" Art. 88. Compete privativamente ao 
Governador do Estado: 

lll - iniciar o processo legislativo, na forma 
e nos casos previstos nesta Constituição; 

VI - d/spor sobre a organização e o 
funcionamento do Poder Executivo e da 
Administração Estadual na forma da lei;" 

A Lei Maior Estadual também atribui ao Governador, através do seu art. 
60, § 2o, alíneas ub" e "d", iniciativa privativa de leis que disponham sobre: " 
cnaçào, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública;" e "organização administrativa, matéria tributária e 
orçamentária , serviços públicos e pessoal, da administração direta, 
autárquica e fundacional." 
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A doutrina pátria confirma o pensamento acima esposado: 

" O princípio se justifica, as Casas Legislativas estão preparadas para o 
exercício de funções pertinentes à produção de lei, mas não possuem o nível 
de informações pertinentes à Administração. Conhecem as questões 
administrativas à distância, exercendo, de um lado nítido papel de fiscalização 
e de representação popular, mas estando inabilitadas para o conhecimento 
próprio das necessidades cotidianas da administração, inclusive no que diz 
respeito aos problemas peculiares." (Celso Ribeiro Bastos, in Comentários à 
Constituição do Brasil, vol. VI, São Paulo, Saraiva, 1990, pág. 176). 

"Serviço público", segundo Hely Lopes Meireles em Direito Administrativo 
Brasileiro," é todo aquele prestado pela Administração ou por seus delegados, 
sob normas e controles estatais, para satisfazer necessidades essenciais ou 
secundárias da coletividade ou simples conveniências do Estado." 

Valendo, outrossim, ressaltar que a separação dos poderes é um dos 
princípios fundamentais adotados pelo nosso Ordenamento Constitucional, 
conforme o que preceitua o artigo 2o, da Carta Magna Federal, "ex vi": 

" Art. 2o. Sáo Poderes da União, 
independentes e harmónicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário." 

" yA repartição das competências para a prestação de serviço público ou 
de utilidade pública pelas três entidades estatais - Uniâo, Estado-Membro, 
Município - se opera segundo critérios técnicos e jurídicos, tendo-se em vista 
sempre os interesses próprios de cada esfera administrativa, a natureza e 
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extensão dos serviços, bem como a capacidade para executâ-los 
vantajosamente para a administração e para os administrados (...) 

(...) Ê certo que da autonomia estadual deflui a competência do Estado-
Membro para executar ou delegar todo serviço público ou utilidade pública de 
âmbito regional, contido nos limites de seu território" (MEIRELLES, Hely 
Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 1994.) 

Segundo o professor Michel Temer, "Cada Poder hauri suas 
competências no Texto Constitucional. Nenhuma norma infraconstitucional 
pode subtrair competências que foram entregues pelo constituinte." 

Nos dizeres do mestre José Afonso da Silva, "A desannonia, porém, se dá 
sempre que se acrescem as atribuições, faculdades e prerrogativas de um em 
detrimento do outro." 

Na realidade a Constituição do Estado do Ceará, pelo dispositivo 
mencionado (art.60, § 2o, alíneas "b" e "d"), restringe, em determinadas 
hipóteses, a iniciativa legislativa ao Chefe do Poder Executivo, objetivando 
evitar, em respeito ao Princípio maior da autonomia dos Poderes, que, por 
iniciativa de um Poder, outro venha a se ver obrigado a determinadas 
condutas. 

Por isto, situações à semelhança do projeto em análise redundam em 
inadmissibilidade, por colisão com linhas mestras constitucionais, uma vez 
que determinam uma conduta a outro Poder, sem que a iniciativa legislativa 
tenha sido do mesmo. 
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-CONCLUSÃO 

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o 
legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. 
Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, 
mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa 
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vfcio de 
inconstitucionalidade. 

Pelo exame das Constituições Federal e Estadual que prevêem, em 
matérias referentes ao ensino, cultura e desporto, que o Estado, a partir de leis 
de iniciativa do Poder Executivo, a quem compete legislar sobre o assunto, 
concorrentemente com a União e o Distrito Federal, conclui-se pela 
inadmissibilidade da propositura em baila, pois na mesma, o Ilustre Deputado 
pretende legislar sobre matéria cuja competência e iniciativa legislativa é 
exclusiva do Governador do Estado. Assim, ao fazê-lo, invadiu a seara do 
Poder Executivo, ferindo, portanto, a independência e harmonia entre os três 
poderes, evidenciando-se desta forma, uma quebra de sintonia com o que 
preceitua o princípio da tripartição dos poderes consagrado por nossas 
Constituições Federal e Estadual. 

Embora bastante louvável a intenção do eminente Parlamentar, 
entendemos est&a propositura sub examinen, em desacordo com o que prevê 
a Carta Estadual vigente, pois a matéria aqui proposta é de cunho 
administrativo, competência e iniciativa privativas do Poder Executivo, 
conforme a Carta Estadual em seus artigos 88, incisos lll e IV e art. 60, § 2°, 
alíneas "b" e "d". 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http 7/www.al. ce.gov.br 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

PARECER N.0 L 0054.00 
PROJETO DE LEI N.0 0031/2000 
AUTORIA: DEPUTADO FERNANDO HUGO 
MATÉRIA: TORNA OBRIGATÓRIO O USO 
FARDAMENTO ESCOLAR NA REDE ESTADUAL 
ENSINO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DO 
DE 

Posicionamo-nos, diante do exposto, pelo parecer contrário á 
admissibilidade e regular tramitação do Projeto de Lei n.0 0031/2000, de autoria 
do Excelentissimo Senhor Deputado Fernando Hugo. 

É o parecer, salvo melhorjuízo, 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 28 de abril de 
2000. 

Edgard Martins Bezerra Filho 
Consultor Técriico-J uridico 
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AjCASA DO POVO 

PROJETO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 31/2000 

Dispõe sobre o uso de fardamento 
escolar na rede estadual de ensino 
público. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. I o - Fica atribuída ao Conselho Escolar de cada unidade da rede pública estadual de 
ensino, a decisão quanto ao uso do fardamento escolar, após consulta a toda a comunidade 
escolar 

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
aos 04 de oiltubrode 2000. 

LIDER DO PCdoB 
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A CASA DO POVO 

JUSTIFICATIVA 

Considerando pertinente e de extrema relevância os motivos que deram origem ao 
projeto de lei n0 31/2000 de autoria do Deputado Fernando Hugo e considerando, ainda, 
tatar-se de uma matéria polémica, envolvendo diferentes posições por parte da comunidade 
escolar quanto a obrigatonedade ou não do uso do uniforme, apresentamos o presente 
substitutivo na perspectiva de contribuir para uma alternativa mais democrática, capaz de 
atender os diversos interesses e necessidades em relação ao uso de fardamento escolar. 

Compreendendo que à comunidade escolar cabe a decisão sobre a adoção de 
fardamento, sugerimos que sejam consolidados os mecanismos democráticos já instituídos 
no âmbito da gestão escolar, a exemplo dos Conselhos Escolares das Escolas Públicas, 
órgãos representativos da comunidade em conformidade com os preceitos constituiconais 
constantes no Art. 215 da Constituição Federal, Inciso V e Art. 215 da Constituição 
Estadualde, atribuindo a esse órgão de decisão comunitária a definição sobre o uso ou não 
de fardamento escolar nas unidades de ensino. 

Submetemos, pois, à apreciação dos senhores Deputados o presente substitutivo, 
contando com a compreensão e apoio de todos. 

SALA DAS SESSÕES, AOS 04 DE OUTUBRO DE 2000. 
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A S S E M B L E I A 

LEGÍSLATIVA 
A CAIA DO POVO 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 31/2000 

Dispõe sobre o uso de fardamento escolar na rede estadual 
de ensino público. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1. Fica atribuída ao Conselho Escolar de cada unidade da rede pública estadual de 
ensino, a decisáo quanto ao uso do fardamento escolar, após consulta a toda a comumdade escolar 

Art 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
14 de dezembro de 2001 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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ensino, a decisão quanto ao uso do fardamento escolar, após consulta a toda a comumdade escolar. 
Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de dezembro de 2001. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 

VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. GIOVANNI SAMPAIO 
2o SECRETÁRIO 
DEP. EUDORO SANTANA 
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